
GAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo n° 7394/2019- Projeto de DecretoLegislativo n° 1212019

Autor: Vereador Daniel Dias de Moraes

''Confere ao Sr. Evandro José Formigoni a distinção do Mérito Esportivo do
Município de Piedade."

REMESSA DEAUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regitnento Interno (Resolução 0112005), encaminhamos o projeto à Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dosartigos mencionados.

Secretaria administrativa, em 4/6 /2019

Recebi em oS/ ^ ^/2019

Presidente da Comissão - Samuel de Oliveira Guimarães

- Designorelator (a), o (a) Vereador (a)
I®, do Regimento Interno da CâmaraMunicipal de Piedade.

- Reseroo-o à miiUtaprópria consideração.

conforme artigo 164,§
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Processo n- 739412019 -Projeto de Decreto Legislativo 12/2019

Autor: Vereador Daniel Dias de Moraes

"Confere ao Sr. Evandro José Formigoni a distinção do Mérito Esportivo do
Município de Piedade."

PARECER

Opinamos no sentido dalegalidade do presente projeto de decreto legislativo.

Sala das Comissões, ^ ^ /2019.

Samuel de Om^ira Guimarães
Presidente
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5é Anésio 'Xavierimes

Vice-Presidente

Benedito Alves dos Santos

Membro


